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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
GABTNETE DO PREFEITO

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Será realizado na rnodalidade Concorrência, o objeto tem a natureza de obras e serviços

de engenharia, visto que:

a) O objeto contÍatado consiste em atividade privativa das profissões de arquiteto e

engenheiro, conforme Lei n. 5194, de 24 de dezembro de 1966.

b) São executadas corriqueiramente pela administraçào;

c) Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são

frequentemente empre gados;

d) Os padrôes de desempenho e qualidade são aferidos através de especilicações

técnicas usuais;

ê) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.

Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6"

da Lei 14.13312021, que impõem ao contratado o devcr de realizar a prestação de um

serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde quc

justiÍicadamente, pelo prazo necessário à conclusâo do objeto.

Avaliando o objeto detalhado acima, foram rcalizadas análises topográficas c cadastrais,

bem como sondagens, ensaios geotécnicos c análises laboratoriais. Portanto, foranr

coletadas informações sobre a situação atual, as quais subsidiaram a definição dos

serviços necessários para atender às demandas do objeto em questão.

A abordagcm das soluções técnicas globais e localizadas foi analisada por meio dos

projctos, memoriais descritivos e especificações técnicas. Esses documentos foram

esscnciais para asscgurar quc os materiais e as tócnicas

I.I. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE

CAAPIRANGA/AM.

1.2.

1.4
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adotadas estivessem em conformidade com os objetivos pÍopostos e atendessem

requisitos estabelecidos.

A presente licitação se dará por lotc único. considerando que se trata de um objcto

indivisível, onde o nào agrupalnento causaria prejuizo para o conjunto. Alérn disso, a

divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econôrnica da obra, além

dc quc o valor dc mobilização c dcsnobilizaçáo para um objcto scgmcntado oncraria

ainda mais o custo da obra.

O prazo de execuçào do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data

de emissão da ordem de serviço.

O prazo de vigência do contrato será de I80 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

data da assinatura do Lnstrumento Contratual.

Os prazos de execução c vigência poderão ser prorrogados, cm conforrnidadc com a Lci

n" 14.133 de l'de abril de 2021.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

A falta de um espaço público adequado para a promoção de atividades comunitárias tcm

gerado sérios problemas para os mcento oradores do Municipio de

CAAPIRANGA/AM.

A não realização das intervenções necessárias pode acarretar diversas consequências

negativas, como:

a) Proliferação de lixo e entulho, gerando um ambiente urbano insalubre c iuscguro.

b) Falta de infraestrutura de lazer e convivência, afetando a qualidade de vicla do

município, prejudicando o desenvolvimento social. cultural e educacional dos

moradores, especialmente das crianças e jovens.

Os principais atores interessados na solução desse problerna incluem:

a) Populaçâo do Município dc CAAPIRANGA: São os beneficiários dirctos da obra,

que buscam um espaço para atividades sociais, culturais e de lazer, além de unra

mclhoria na segurança pública c na infracstrutura urbana da área.

b) Prcfeitura Municipal dc CAAPIRANGA: Visa melhorar a qualidadc dc vida
da

)

2.1.

2.2

2.3.
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população e garantir o cumprimento das necessidades de infraestrutura soc

urbana.

2,4. A REFORMA E AMPLIAÇÂO DO CENTRO DO IDOSO NO MUNICIPIO DE

CAAPIRANGAiAM. atenderá ao intercssc público ao proporcionar aos moradores e

circunvizinhança adjaccntes uma infracstrutura que pcrmita o accsso a atividadcs de lazcr.

espone. culturâ e educaçâo. Os resultados esperados incluem:

a) a) Melhoria da Qualidade de Vida: A reforma e ampliação do Centro do Idoso

proporcionará um ambiente adequado para atividades de lazer, saúde e convivência.

garantindo melhores condições de bem-estar fisico, psicológico e social para a

população idosa.

b) b) Fortalecimento da Assistência Social: O espaço revitalizado permitirá a realizaçào

de programas, oficinas e atendimentos voltados à terceira idade, contriburndo para o

fortalecimento das políticas públicas dc assistência social no município.

c) c) Infraestrutura Funcional e Acessivel: A modemização do centro garantirá

instalações adequadas, seguras e acessíveis, com ambientes planejados para atender

às necessidades especificas dos idosos. assegurando conforto e dignidade.

d ) d) Promoçâo da Inlegração Comunitária: O novo espaço favorecerá a integração entre

idosos, familiares e comuni<lade em geral, ampliando as oportunidades de

socialização, valorização cultural e convivência intergeracional.

DE§CRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução proposta para a Reforma e Ampliação do Centro do Idoso visa a modemização

e adequação do espaço, de forma a proporcionar um ambiente seguro, acesível e

firncional para o desenvolvimento de atividades sociais, culturais, dc lazer e de

convivência voltadas à terceira idade, atendendo às necessidades do Município de

Caapiranga/AM. Essa solução busca não apenas aprimorar a infraestrutura existente,

mas também garantir melhores condições de acolhimento, inclusão social e integração

comunitiíçia. Assim, objetiva-se a contratação de empresa especializada para a execução

dos serviços em conformidade com o objeto postulado.

3

3.1.

ú
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4. l.

PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGÂ
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PRET'EITO

REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO

REQUISITOS NORMATIVOS

Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, Lei de Licitações e Conhatos Administrativos;

Decreto Estadual n.' 47 .13312023 de t 0 de rnarço de 2023, que regulamenta, no âmbito

da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo

Estadual, a Lei Federal n." 14.133, de l." de abril de 2021. que estabelece nonnas gerais

de licitação e contratos administrativos.

Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;

Lei n' 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o excrcicio das profissôcs de

Engeúaria e dá outras providências;

Lei n" 12.3'78/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e

Ulbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAUfuF);

Lei n" 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade

Técnica" na prestação de serviços dc Engeúaria, auÍonza a criação, pelo Conselho

Federal de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma múrtua de

assistência profissional, e dá outras providências;

Resolução CONAMA n" 307, de 05 dejulho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios

e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

DAS OBRTGAÇÔsS Oe CONrRareNrg

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contrâtuais e os temlos de sua prôposta;

Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências deste

instrumento;

Fornecer, por escrito. as informações necessárias para o planejamento e execuçào

dos serviços que compõem o objeto da contrâtação;

a)

b)

c)

d)

e)

s)

0

4.2.

4.2.1

4.2.2

4.2.3
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4.2.6.

4.2.7.

4.2.8.

4.2.9

4.2.10.

4.2.t t.

4.2.12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÁPIRANGÀ
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PREI-EITO

Obter as licenças e autorizações ambientais de obras e serviços de engenharia, bem c

propor as respectivas renovações e/ou retificações, quando necessário.

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos lcgais, quando a ConÍatada houver se

beneficiado da preÍ'erência estabelecida no art. 26 da Lei n.' 14.13312021;

Acompanhar c fiscalizar a cxccução do contrato atravós dc I (um) Gcstor do Contrato e

I (um) Fiscal do Contrato rcprcscntante, cspccialmcntc dcsignados ou pclos rcspectivos

substitutos, cm conformidade com o art. 117 da Lei Fedcral n." 14.13312021:,

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o norne dos empregados eventualÍnente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

Garantir as condiçôes de acesso dos empregados da Contratada nas áreas de intervenção

do Objeto contratual para execução dos serviços demandados;

Assegurar que os empregados da Contratada não executem os sewiços em desacordo

com as condições preestabelecidas neste Projeto Básico, considerando os requisitos

normativos da ABNT e das legislações vigentes pertinentes aos serviçosl

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços prestados, após seu

recebimento;

Notificar a Contratada, por escdto, da ocorrência de evenruais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pâra a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçào do serviço, no pr^zo e condiçõcs

estabelecidas ncste instrumento;

Autorizar a emissão de Nota Fiscal/Fatura rnensal pela Contratada;

Efetuar as retenções aibutríLrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

4.2.13.

4.2.r4.

a,

,lát
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Contratada, em conformidadc com as exigências legais r igentcs;

.{.2.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

4.2.15. I . Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente ao representante legal por ela indicado;

4.2.15.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas,

4.2.15.3. Promover ou aceitar o desüo de funções dos traball.radores da Contratada,

mediantc a utilizaçào dcstes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação r: em relação à função especí{ica para a qual o trabalhador foi

contratâdo;

4.2.15.1. Considerar os empregados da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contrataÇão, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

4.2.16. Arquivar contÍatos, aditamenlos contÍatua;s, peças gráficas, "Ás Built", especificaçôcs

tecnicas, orçamentos, teÍmos de recebimentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento de serviços e notificações expedidas;

4.2.1'7. Solicitar a substituição de qualquer profissional da equipe de prestação de serviços da

Contratada, inclusivc o seu Responsável Técnico, que não mereça confiança no trato dos

serviços, que produza complicações para a Gestão e/ou Fiscalização da Contratante ou

que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que

lhe forem designadas;

4.2.18. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo

garantidos o contraditório e a ampla defesa;

4.2.19. Cientificar os órgãos de rcpresentaçào judicial competentes para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada.

4.3. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

4.3.1 . Atender intcgralmcntc às dcterminações e/ou obrigações dispostas ncstc Projcto Básico,

no Edital da Licitação e no Termo de Contrato;

1,3.2. Manter durante toda a vigência do prazo contratual, ern cornpatibilidade com as

a,
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4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.

4.3.7.

4.3.8.

4.3.9.

4.3.10

4.3.1 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÂPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PREFEITO

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exi

no processo da licitação;

Promover a organizaçâo técnica e administrativa dos scrviços, de modo a conduzilos

cficaz e eficientcmcnte, dc acordo com os documcntos e cspccificações que integram

este Projeto Básico e seus Anexos;

Possuir capacidade plena para realização de serviços soncomitantes, em diferentes

espaços, independentemente do porte e complexidade desses serviços, não sendo

pennitidas alegações subjetivas de qualquer natvÍeza, tais como suposta dificuldades

inerentes à execução dos serviços ou dificuldades na alocação e deslocamento da mão

de obral

Utilizar empregados habilitados c com coúecimentos básicos dos serviços a scrcm

cxccutados, em conformidade com as noÍrnas, procedimentos e legislações vigentes;

Executar o contrato de pÍestação de serviços conlorme as especificações deste Projeto

Básico e de sua Proposta de Preços, com a alocâção dos anpregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais.

insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade, qualidade

e tecnologia adequadas, em observância às recomendaçôes aceitas pcla boa tccnica.

normas, procedimcntos c lcgislaçõcs vigcntes;

Realizar todas as transações comerciais necessárias para a prestação de seniços

contratados exclusivamente em seu nome e razão social;

Assumir a responsabilidade pelos cncargos fiscais e comerciais resultantcs da

adjudicação deste processo licitatório;

Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas em decorrência do cumprimcnto das

exigências contratuais.

Garantir a não verculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividades contratadas, sem a prévia autorização da Conlratante;

Manter arquivo com toda documentação relativa à execução dos Serviços contratados,

que. quando solicitadas, deverão ser encaminhadas à
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Contratante;

4.3.12. Conduzir os

4.3.13

4.3.14.

4.3.15.

4.3.16.

4.3.17

4.3.1 8.

trabalhos corn estrita observância às normas da legislaçào pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higicnc c disciplina:

Rcsponsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigaçõcs prcvistas em Acordos,

Convenções, Dissídios Coletivos de Trabalho ou exigências legais equivalentes de todas

as categorias profissionais abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência nào transfere a responsabilidade para a Contratante;

Cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT, do Ministério da Economia,

que estejam vigentes durante a execução dos serviços;

Rcsponsabilizar-se em cumprir todas as disposições legais de âmbito Fedcral, Estadual

e Municipal referentes à Segurança do Trabalho, sendo de sua inteira responsabilidadc

os processos, ações ou reclamaçôes movidas por pessoas fisicas ou juridicas etn

decorrência de: imperícia, irnprudência ou negligência com as precauções exigidas para

a execução dos serviços, ou devido à utilizaçào de materiais e equipatncntos

inadequados à exccução dos serviçosi

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar dc agcntc

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos lermos

do art. 7" do Deçreto n.' 7.203/2010.

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva dc cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como

as regras de acessibilidade previstas na legislaçào, de acordo com Arts. 45, VI; 92, XVII;

1 l6 da Lei n." 14.13312021 e aÍ. 3" da Lei Estadual n." 5.91612022l'

Não pennitir e nem utilizar qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos e nelr
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pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, pen

ou insalubrei

Observar os prcccitos da legislação compctente sobre asjomadas de trabalho, conforme

as categorias profissionais exigidas para a prestação de serviços:

Garantir a não vinculação, sob hipótese alguma, do pagamento dos salários de seus

empregados ao pagamento das faturas mensais efetuado pela Contratante, considerando

quc o atraso no pagamento dc fatura por paÍe da Contratantc, decorrcntc dc

circunstâncias diversas, nào exime a Contratada de promover o pagamcnto dos

empregados nas datas rcgulamentadas pela Legislação Trabalhista;

Observar critérios e práticas de sustentabilidade ambiental durante a execução dos

serviços que compõem o objeto da contratação;

Observar as exigências normativas da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) e de legislações vigentcs aplicáveis ao objeto de contratação para afcriçào e

garantia da aplicação de requisitos mínimos de qualidade, utilidade. resistência e

segurança de materiais e serviços;

Garantir que não ÍealizaÍà transferência de execução total ou parcial de serviços

contratados para terceiros ou subcontratar quaisquer serviços a que está obrigada a

executar, sem a expressa autorização da Contratante;

Emitir a Nota Fiscal/Fatura rnensal dos seruiços executados durante o mês de

referência, anexando a documentaçào complementar exigida no Tcrmo d€ Confrato;

Responsabilizar-se poÍ toda a gestão da mão de obra necessária para realizaçào dos

serviços contratados, disponibilizando equipes de profissionais habilitados e com

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as

normas técnicas da ABNT e legislações pertinentes em vigor;

Responsabilizar-se diretamente por todos os documentos produzidos e por todas as

ações e omissôes de seus colaboradores, no exercício de suas atribuições. que venham

a resultar em prejuizo ao erário, nos temros do art. 120 da Lei n.' 14.13312021;

4.3.19.

4.3.20

4.3.21.

4.3.22.

4.3.23.

4.3.24.

4.3.25.

4.3.26.
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4.3.27. Utilizar equipamentos, ferÍamentas, utensí[ios, peças, acessórios, materiais e insumos

primeira qualidadc c em perfcito estado dc uso c conselaçào, devcndo mantê-los cm

perfeitas condiçõcs de funcionamento c com rodos os dispositivos dc scgurança

inerentes ao seu pleno funcionamento e boas condições de uso, de tnodo a evitar

acidentes e prejuizos à infraestrutura existente do objeto;

Disponibilizar os equipamentos, ferramentas. úensílios, peças, acessórios, materiais e

insurnos necessários para execução dos serviços de acordo com as especificações,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Fornecer uniforme, crachá de identificação. Equipamentos de Proteção lndividual (EPI),

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) para todos os profissionais responsáveis pela

cxccução de seÍviços que compôem o objeto da contratação, considerando as cxigôncias

das legislações vigentes de saúde, higiene e segurança do trabalho e das obrigações

estabelecidas pela Contratante.

Assegurar o fornccimento de equipamentos, fcrramentas e instalações para os

proÍissionais da empresa, em condiçõcs adequadas ao cumprimento dasnormas de saúde,

seguÍança c bem-estar no trabalho;

Promover a guarda, manutcnção e vigilância de equipamentos, ferramentas' utcnsílios,

peças, acessórios, materiais, insumos s tudo o quc for ncccssário para a exccuçào dos

serviços, durante a vigência do contrato;

Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materlais. causados à

Contratante ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, cm atividadc nas

edificações, instalações fisicas. ambientes intcmos e áreas extemas de instituições.

entidades e órgãos do Govemo Estadual, desde que fique comprovada a

responsabilidade, nos termos do art. 120 da Lei n." 14.1332021;

Assumir a responsabilidade de pagamentos para deslocamento, traslado e hospedagetn

das cquipcs dc profissionais. como tambóm para transporte c movimcntação dc

materiais. insumos, cquipamcntos, fcrramcntas, utensilios c

4.3.28.

4.1.29.

4.3.30.

4.3.3 t.

4.3.32.

4.3.33.

a,

Página 10 de 57





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
CABIN!,TE DO PRE}'EITO

equipamentos necessários para execução dos serviçosr inclusive em caso de paralis

de serviços de transporte público;

lntbrmar previamente à Contratante, para efeito de controle interno de acesso às suas

edificações, ambientes e instalações do objeto [citado, o nonre completo, número de

registro de identidade e CPF de todos os profissionais que serão responsáveis pela

cxccução dos scrviços contratados, que dcvcrão atcndcr, dcntrc outras cxigôncias, os

seguintes requisitos mínimos;

Ter qualificação profissional para o exercício pleno das atividades a serem executadas;

Orientar os seus empregados para se mânterem sempre limpos, asseados e devidamente

unitbrmizados, além de identificados por crachá e Utilizando os Equipamentos de

Proteção Individual - EPI quando estiver prestando serviços no objeto de oontrataçào;

Prestar todo esclarecimento ou infonnaÇão solicitada pela Conhatante ou pelo

Cestor/Fiscal do Contrato, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, às áreas de

intervenção, bem como aos documentos relativos à execução do objeto da contratação;

Comunicar ao Gestor',/Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Garantir que não realizará transt'erência total ou parcial da execuçào de serviços que

compõem o objeto da contratação para terceiros ou subcontratar quaisquer serviços a que

está obrigada a executar, sem a expressa autorização da Contratante;

Adotar as providências e precauções necessárías, inclusive consulta nas respectivas

prestadoras de serviços públicos, se necessário for, a fim de que não venham a ser

danificadas as redes de abastecimento de água, esgotamento saniúrio, águas pluviais,

energia elétrica e de comunicação;

Manter a execução dos serviços contratados nos horários fixados pela Contratante;

Assegurar que a prestação de serviços possa causar o minimo de transtomo

4.3.34

4.3.37.

4.3.38.

4.3.39

4.3.40.

4.3.4t.

4.3.42.
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4.3.43.

4.3.44.

4.3.45.

4.3.46.

4.3.47.

4.3.48.
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possível às vias de acesso e às atividades realizadas nas áreas de uso comum e

instalações e componentes operacionais de infraestrutura, bem como, gerar o mínimo

perturbação a qualquer bem público ou privado, que sejam adjaccntcs aos locais onde

serão execúados os serviços, com a utilizaçào de sinalização e/ou isolanrento das áreas

de intervençào;

ProtegeÍ o mobiliário urbano, instalaçôes e equipamentos existentes no local de

realização dos serviços utilizando lonas ou outros materiais adequados, devidamente

presos e vedados com fitas adesivas e cordas, de forma a se evitar a ocorrência de danos

e aparecimento de sujeiras, sem que essas atividades irnpliquern acrescimo nos preços

de execução dos serviços;

Realizar a limpeza completa e retirada de entulhos em todos os locais onde ocorreram a

prestação de serv'iços, devendo essa limpeza ser executada durante a execução das

atividades dos profissionais e após o término das inten'exções;

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para sua análise e aprovação,

quaisquer nrudanças nos métodos executivos que fujam à especificações cxigidas para

execução dos serviços;

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança dc pessoas

ou de bens de terceiros;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto da

contratação, bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante. devendo

ressarcir imediatamente à Administração Pública em sua integralidade, ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos ou prejuízos

sofridos;

Responsabrlizar-se pelos prejuízos decorrentes de incorreções, falhas ou defeitos na

execução dos serviços e/ou utilização de materiais e insumos, tnesrno após o

recebimento provisório ou dcfinitivo dos serviços pela Conú'atântc.
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4.3.49. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou etn parte, no o

fixado pelo Gestor/Fiscal do Contrato, os scliços cf'eruados em que se vcrificarem

vicios, deÍtitos ou incorrcções rcsultantes da cxecução ou dos matcriais emprcgados.

4.3.50. Substiruir, inrediatamente. por solicitação da Fiscalização da Contratante, todos os

rnateriais. insumos, peças, acessórios, ferramentas, utensilios e equipamentos que

apresentarem baixa qualidade, rendimentos insatisfatórios, quebras, falhas. anomalias

e/ou defeitos durante a execução dos serviços, sem que lhe caiba direito de reclamaçào

ou indenização pelas respectivas ocorências.

4.3.51. Atender às soticitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

nos prazos fixados pela Fiscalização do Contrato, nos casos em que ficarem

comprovados o descumprimento das obrigações relativas à prestação de scrviços ou cuja

atuação. pcrmanôncia c/ou comportamento durante a cxccução de um serliço sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatorios:

4.3.51.1. No caso de solicitação de substituição dos responsáveis técnicos da Contratada,

será fixado o prazo máximo dc 15 (quinze) dias corridos para atender a

substituição;

4.3.51.2. Paru a solicitação de substituição de qualquer ouEo profissional da Contratada

durante o período de vigência contratual, será fixado o prazo miíximo de 24 (vinte

e quatro) horas para atender a substituição:

4.3.51.3. Caso a Contratada nâo atenda aos prazos fixados pela Contrâtante para

substiruição de seus profissionais, estanl sujeita a multas e sançôes contratuais;

4.3.51.4. Os profissionais substituídos não poderão ser enviados para atendimento de ouÍos

serviços durante o período de vigência contratual.

4.3.52. Providenciar junto ao CREA"/AM a anotação de Responsabilidade Tócnica refcrente ao

objeto do contrato, nos termos das normas e tegislações pertinentes, corn prazo tnáximo

dc até I 0 (dcz) dias úteis, após a publicação

ar,
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4.3.53.

4.3.54.

do extrato de contratação no DOE/AM, para o cumprimento desta obrigação

Apresentar à Contratante, em até l0 (dez) dias úteis após a publicação do extrato de

contratação no DOEiAM, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

do Responsável Técnico, dcvidamcntc rcgistrado junto ao CREA/AM.

Prover meio de comunicação dc tclcfonia cclular para o Responsável Tócnico, às suas

expensas, a fim de viabilizar o contato perÍnanente, durante o período de vigência

contratual.

DA SUBCONTRATAÇÀO

E permitida à Contratada a subcontratação da responsabilidade de execução dos scrviços

que são objeto deste Projeto Básico até o valor máximo de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor total do contrato, desdc quc csses serviços nâo sejam considcrados de maior

relevância na execução do contrato, na forma do aÍ. 233 do Decreto n.' 47 ,13312023.

4.4.1.1. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante

Administração Pública, quanto à qualidade técnica da obra ou do sen'iço

prestado, na forma do inciso I do art. 233 do Decreto n." 47 .133/2023.

4.4.1.2. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar

documentação do subcontratado que colnprove sua habilitação juridica,

regularidade fiscal, social e trabalhista e qualificação técnica, necessária à

execução da parcela do serviço subcontratado, na forma do inciso lI do art. 233

do Decrcto n." 47 .133/2023.

4.4.1.3. A substituição do subcontratado depende de autorizaçào próvia do órgão

contratante, que deverá avaliar para aceitação da nova subcontratação, o

cumprimento dos requisitos e qualilicação exigidos no edital de Iicitação.

A Contratada somente poderá ceder, subcontratar ou transferir evenrual e parcialmente

a lcrcciros os serviços objeto da contratação, desde quc scja autorizado prcviamentc c

por escrito pela Contratante, oportunidade em que o

4.4.

4.4.t

À Á1
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contratado deverá apresentar documentação do subcontratado que comprove s

habilitaçào jurídica. regularidade fiscal, social c trabalhista e qualificação tócnica,

necessária à execução da parccla do sewiço subcontratado.

E vedada a sub-rogação complcta ou da parcela principal da obrigação.

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar

se a subcontratada cumpre os requisitos de habilitaçãojurídica, regularidade fiscal, social

e trabalhista c qualificação técnica neccssários para a execução do objcto.

Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral da

Conkatada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratadq bem como responder perantc a

Contratante pclo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais corrcspondcntes ao

objeto da subcontratação.

A Fiscalização da Contratante, após analisar a solicitação da Contratada referente à

subcontratação parcial, deverá se manifestar no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a

pa(ir do recebimento da solicitaçào, podendo solicitar à ContÍatada outros documentos

alêm dos apÍesentados ou esclarecimentos que julgar necessários.

GARANTIA DA CONTRATAÇÀO

A contratâção conta com a garantia de execução, nos moldes do 4fi.96 da Lei 14.133,

de 2021 , em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.4.5

4.4.6.

4.5.

4.5.1.

4.5.2

4.5.2.1.

4.5.2.2.

Caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública sendo estes emitidos sob â

forma esoritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores

econômicos, definido pelo Ministério da Economia-

Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Prestador de Serviço",

representado por apólice de seguro emitida especialmente para essc fim,

.&
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devendo ter como importância segurada o valor nominal da garantia exigida e

como beneficiário o contratante.

1.5.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamentc

autorizada a operar no País pelo Banco Central do tsrasil.

4.5.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas. os prejuizos e

as indenizaçõcs decorentcs de inadimplcmcnto, obscrvadas as seguintcs regras nas

contratações regidas pela Lei 14.133:

.1.5.3.1. O prazo de vigôncia da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência

deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

4.5.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o

prêmio nas datas convencionadas.

4.5.4. Nas contratações, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do

contrato

4.5.5 . Tal percentual se justihca em razão da complexidade técnica que envolve este tipo de

objeto, bem como, dos riscos envolvidos. Pois, de acordo com o disposto no Acórdão

1079/201 9 - TCU - Plenário, 37 ,SVo das obras auditadas cm 2019 estavam paralisadas,

quantitativo esse absolutamcnte dcsproporcional.

JUSTIFICATIVA PARA NÀO PARTICIPAÇÀO DE CONSÓRCIO

. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa

complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no

mercado têm condições de prestar os serviços de forma independente, nos ternos do art.

l5 daLei 14.13312021.

. Da vcdaçào de paÍicipação de cooperativas:

4.6.2.1. Confonne a Lei n.' 12.690/2012, as cooperativas de trabalho são sociedades

constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito comum, com

autonornia coletiva e coordenada. rnediante

1.6.2

a,

?
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autogestão e adesão voluntária e livre.

4.6.2.2.

4.6.2.3.

De acordo com a Súmula n.'281.- TCU, é vedada a participação de cooperativas

em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como o serviço é

usualmente executado no mercado cm geral, houver necessidadc dc subordinaçâo

jurídica entre o trabalhador e a empresa contratada, ou seja, a utilizaçào de

coopeÍativa para fins de intermediação de mão de obra subordinada;

A participação dc cooperativas somente será viável juridicamentc para

Administração, quando o gerenciamento de serviços for executado de forma

compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados, e quando os serviços

contÍâtados foram executados obrigatoriamente pelos proprios cooperados, não

sendo permitida qualquer intermediação ou subcontratação do objeto a ser contratado.

VISITA TECNICA

É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado. Sendo previsto, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as

condições de realização da obra e/ou serviço, sob pena de inabilitação (Lei 14.133; Art.

63; § 2").

É recomendado a licitante vistoriar o local in loco antes da elaboração da proposta para

conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-

se das condições e grau de dificuldadc cxistcntes, medianle prér,io agendamcnto dc

horário.

É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais do trecho da obra

coÍrespondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de liccnciamcnto,

qualidade e quantidade do material dejazidas e de pedreiras indicadas no projeto. A não

impugnação desses itens no prazo editalício irnplicará aceitação tácita do licitante, pois

ela pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte para

busca do rnaterial em outra fonte por qualquer motivo.

A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo

4.7.

4.1.1

4.7.3.

1.7.4
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prescrito para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos dec

da alteração de prazo e das alterações c ou adequação no escopo do projcto em pauta.

A visita técnica poderá ser realizada em ãias úteis, no horário comercial, até 10 (dez) dias

após a data da publicação do Edital de Licitação, dcvcndo scr agendada previamente

com o rcpresentante da Contratante pelo e-mâil com antecedência mínima de 72 (setenta

e duas) horas da data e horário de realização da visita, conforme preconiza o § 4", do

aÍigo 63 da Lci n" 14.1332021 .

As empresas licitantes indicarão o seu representante legal para a realização de visita

técnica. que deverá estar munido de documento de identificação e de instrumento legal que o

habilite como representantc da empresa.

Ao término da visita técnica será fornecida pela Conffatante a Declaração de Visita

Técnica, confonne Anexo III, comprovando que o representante legal da elnpresa

rcalizou as vistorias necessárias nos locais de realização dos scrviços, para

conhecimento pleno das condiçõcs peculiaridadcs do objcto a ser contratado.

Tendo ern vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para

se eximirem das obrigações assumidas cm decorrôncia desta contratação.

Será de rcsponsabilidade da CONTRATADA a oconência de eventuais prejuizos em

virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vislas a proteger o interesse

da Contratante na fase de execução da obra.

Caso a licitante opte por não participar da visita no dia programado, deverá aprescntar

em substituição ao atestado de visita, declaraçâo formal assinada pelo rcsponsável

técnico, sob as penalidades da lei, que tern pleno coúecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, assumindo

total responsabilidade por esta declaração (conforme modelo do Anexo IV), ficando

impedida, no futuro, de
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pleitear por força do coúecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de

nanrreza tócnica e/ou financeira.

MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

Fica estabelecido que os projetos. especificações e toda a documentação relativa à obra

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe nrencionado em um

documcnto c dcscrito em outro scrá considerado cspccificado c válido.

A execução do objeto deve ser realizada conforme a instruções e especificações contidas

no edital e anexos. observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associaçào

Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classc, betn

como nas legislações. regulamentaçôes c instruçôes vigentes que se apliquem aos itens que

compõem o objeto da contratâção.

A execução do serviço não gerará vinculo empregaticio entre os empregados da

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CONDIÇÔES DE EXECUÇÀO

A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados após da data da expedição da Ordem de Serviço, expedida pela contratante;

O prazo dc cxecução do objeto scrá de 120 (cento c vintc) dias, contados a partir da data

dc emissão da ordcm dc scrviço.

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

data da assinatura do Instrumento Contratual.

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Endereço: Rua Acrizio Pereira.

Residencial Novo Horizonte, 69425-000 - Caapiranga/AM no Estado do Amazonas.

conforme apresentado no Anexo II - ÁREA DE INTER\TNÇÀO Do oBJETo

LICITADO.

5.4.5. O horário para prcstação dos serviços e regras para deslocamento:

5.4.5.1 . A prestação de serviços deverá ser realizada no período de segunda-feira

5.t

5.2.

5.3.

5.,1.

5.4.1

5.4.2

5.4.3.

5.4.4

.U
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5.4.5.2

5.4.5.3

5.4.5.4.
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à sexta-feira, no horário das 8:00 às 18:00 horas, exceto em dias feriados, ou

conforme o funcionamento das instituiçôes, entidades e órgãos públicos que

receberão as intervenções solicitadas pela Ordem de Serviço.

Considerando a nalureza do serviço, a critério da fiscalização da Contratante, os

serviços poderão ocorrer nos sábados, domingos e feriados ou no período notumo,

após autorização por escrito do Gestor/Fiscal do Contrato.

Serviços que impliquem no desligamento de energia elétrica, água, ou outros

similares deverâo ser executados nos dias e honírios previamente acordados com

os Fiscais Setoriais.

Sení de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços

durante os hontrios definidos pela Contratante.

5.4.6

5.4;1.

5.5.

5.5.1 .

5.5.3.

A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a

serem executadas está detalhada conforme cademo de encaÍgos e especificações

técnicas.

O cronograma de realizaçào dos scrviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus

respectivos prazos esú detalhado confonne Anexo X_C - Cronograrna Físico

Financeiro.

DOS DEVERES E DISCIPLINAS EXIGIDOS

A CONTRATADA rcsponsabilizar-se-á integralmentc poÍ todo o scrviço cxccutado,

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando

daqueles não aceitos pela fiscalizaçào.

A empresa CONTRATADA deve possuir ern seu quadro de funcionários responsável

técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além

disso, deverá disponibilizar prcposto para a obra a ser executada, aceito pela

Administraçào, o qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a

critério da Contratada.

A CONTRATADA deverá analisar os documentos refercntes ao objcto licitado,

identificando as principais funçôes envolvidas na gestão de projetos e suas
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5.5.5

5.5.ó.

s.5.1

5.5.8.

5.5.9.

5.6.

5.6.1
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relações de autoridade (matriz de responsabilidades).

A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serào executados por ela.

A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as caracteristicas locais, principalnrente

quanto ao pcríodo dc chuva na rcgiào. portanto. não será accita alegaçâo dc atraso na

cxccuçâo da obra dcvido às chuvas ncm dcvido a coudições topográficas ou geológicas.

A CONTRATADA deverá manler os Iocais onde forem realizados os sen'iços

sinalizados c isolados do público por placas, faixas. fitas. tapume. tclas, ctc., com o fim

de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa.

A ernpresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para a

CONTRATANTE. um escritório com área compatível, alem dos meios necessários ao

cxcrcício da fiscalização das mediçõcs rlos serviços por parte dessc Orgão.

A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento,

de acordo com os modelos adotados por esse Órgão, as quais deverão ser afixadas em

local apropriado, enquanto durar a execução dos scrviços.

A empresa contratada deverá providenciar c rcsponsabilizar-se pelos accssos provisórios

a comÊrciantes e morâdores da região, rotas altemativas, desvios de tráfego de veiculos,

passagens urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando sinalizaçào e

dispositivos de proteção nccessários, de forma a garantir a segurança dos usuários.

DA MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA

A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada

tarefa./atividade da obra" empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade.

Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo' solicitar documento

comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manuseal ou operal

os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado

it
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com a execução da taÍefa em questâo.

5.6.2. Todos os funcionários deverão estar devidarnente unifonnizados, identificados e

utilizando equipamentos de segurança;

5.6.3. A CONTRATADA deverá scr coúccedora e obscrvar rigorosamcnte as orientaçõcs das

Normas Rcgulamcntadoras - NR's do Ministório do Trabalho, relativas à segurança e

mcdicina do trabalho. cm cspccial a NR I tt e NR 5.

5.6.4. A empresa contratada deverá providenciar, sem tinus a esse Orgào. roupas adequadas aos

serviços e outros dispositivos de segurança (EPls) a seus empregados, adequados ao risco

das atividadcs quc estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação,

conforme estabelecido cm norÍnas vigentcs, sempre que as ntedidas de ordcm geral nào

ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças

profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão

estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização diurna e

noturna nos níveis exigidos pelas norma.

5.6.5. Em ca.so do descumprimento das normas de segurança do trabalho' a FISCALIZAÇÀO

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sançôes

previstas neste documento.

5.6.6. O canteiro de obras deverá ser devidamentc preparado de acordo com as rccomcndaçõcs

da NR-18, lcvando-sc em consideração o número máximo de funcionários por turno. dc

forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto

5.7. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS

5.7.1 . Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisar-los e com manutenções

preventivas ern dia, de forma a zelar pela integridade dos mesntos e garantir a segurança

dos operadores e funcionários que estejaur trabalhando no local de utilização.

5.7.2. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente' bem como promover o controle de

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes.

a,
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5.7.3. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de

aviso sonoro quando da operaçào em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como

plataformas elevatórias.

5.7.4

5.7.5.

5.7.6.

5;1.7.

5.7.8

Todo tipo de equipamento/máquina sonlente poderá ser manuscado/operado por profissional

dcvidamente habilitado c capacitado para tal. Pâra isso, a FISCALIZAÇÀO podcrá solicitar. a

qualquer tempo. da CONTIi.ATAI)A certificados que atestem a capacidade do operador para o

equipamento em qLrestão.

Em caso da não obscrvância pcla revisão e manutcnçâo dos cquipamcntos e maquinários,

inclusive em caso dc operação destes por funcionário nào habilitado e capacitado. a

FISCALIZAÇÀO podcrá notificar a CONTRATADA e, cm caso dc reincidências, aplicar

as sanções previstas no contÍato.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de

primeira qualidade e, cstarcm dc acordo com as espccificaçõcs, dcvcndo ser submctidos

à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceçào dc cventuais serviços dc remanejamcnto

onde estiver explícito o reaproveitamento.

A CONTRATADA deveú submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais

a serem empregados nas obras antes de executá-las. Se julgar nccessário, a

FISCALZAÇÃO podeni solicitar à CONTRATADA a aprescntação dc informação por

escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos

mesmos.

Todo e qualquer material a seÍ empregado devení ser comprovadamente de boa

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as

recomendações das normas da ABNT e./ou acrcditado pelo INMETRO, quando for o caso,

ou outro órgão certificador de qualidade.

A CONTRATADA devená ter procedimento de aferigão quanto ao atendimento de

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem

fomecidos fora da especificação técnica.

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO E MATERIAIS
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de

I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.8.

5.8. r
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CRITERIoS E PRÁucRs nT, SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Cumprir o seu compromisso organizacional com a otimização de recursos ambientais,

reduçâo de desperdícios e dirninuição dos índices de poluição na prestaçâo de serviços

que compôem o objeto da contratação, com adoção dos scguintcs critórios e práticas dc

sustentabilidade ambicntal :

5.9.1.1. É de responsabilidade da Contratada, no que couber, atender os critérios e

exigências de sustentabilidade previstos na Lei n.o 14.133/2021 e no Decreto

Estadual n.' 47.133 I 2023 ;

5.9.1.2. A Contratada será responsável adminiskativamente, civilmente e penalmente por

qualquer dano causado pelos seus serviços ao meio ambiente, podendo

responder, inclusive, perante a Contratante, pelos eventuais prejuízos causados

à Administração Pública:

5.9.1.3. Prestação de serviços em conformidade com as exigências legais e normativas

no âmbito l'cderal, estadual c municipal dc sustentabilidade ambiental, visando

garantir a proteção e conservação do meio ambiente e dos recursos naturais:

5.9.1.4. Garantir ô empÍego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias- prilnas de

origem local para execuçào, conservaçào e operação dos serviços ou obras

públicas;

5.9.1.5. Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços;

5.9.1.6. Assegurar o cumprimento dos critérios estabelecidos nas Resoluções do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA para regulação sobre proteção

ambiental e uso sustentável de recursos ambientais;

5.9.1.'1. Promover a eficiência energética por meio de ações que contetnplem a redução

do desperdício de energia elétrica advindo da ineficiência dos equipamentos a

scrcm utilizados, devendo contcmplar a substituição dc pcças, matcriais c

insumos, por outros produtos com melhor rendimento c rccomendaçâo dc

fabricantes;

5.9.1.8. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada e de energia

&
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elétrica durante a execução de seú'iços;

5.9.1 .q. As peças, materiais e insumos utilizados na prestaçâo de serviços deverão atender

a melhor relação entre custo e beneficio, considerando- se os impactos

ambientais, positivos e negativos, associados a cxccução do contrato;

5.9.1.10. Utilizar de produtos, materiais e insumos que sejam reciclados, reutilizados e

biodegradáveis, registrados no Ministério da Saúde. sendo proibida a utilizaçào

de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogénicas e rnutagênicas,

ou que venham causar danos ou corrosões nas instalações e equipamentos;

5.9.1.1l. Fomecer os insumos que não conteúam substâncias perigosas em

concentração acima das recomendadas nas diretivas, legislações e nonnas

vigentesl

5.9.1.12. Uso de produtos de limpeza e conservação de superficies, instalações, órgãos,

acessórios e peças que obedeçam às classificações e especifioações determinada;

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANWSA;

5.9.1.13. Utilização de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em

conformidade com os requisitos ambientais do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

5.9.2. Possuir um plano de gerenciamcnto de resíduos sólidos aprovado pelos órgàos

competentes e em conformidade com as exigências legais e normativas de entidades de

regulação e fiscalização ambiental no âmbito federal, estadual e municipal;

5.9.3. Promover a logistica reversa, atravós de rccolhimento de materiais, cmbalagens,

resíduos e insumos inservívcis, bem como dc recipientes dc óleos, lubrificantes,

solventcs c rcsíduos originários da execução de seruiços, considerando a reciclagem,

reaproveitamento ou destinação ambiental adequada de resíduos produzidos dwante a

execuçào dos serv iços:

5.9.4. Realizar um programa intemo de treinamento de seus empregados, no primeiro
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mês de execuÇão contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de

de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as norrnas ambien

vigentes.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato dcvcrá scr cxccutado ficlmcntc pclas partcs. de acordo com as cláusulas

avcrrçadas c as norrnas da Lci n' 14.133, dc 2021. e cada parte responderá pclas

consequôncias dc sua incxecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimcnto, ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronogrâma

de cxecuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçõcs cntre o órgâo ou entidade e a contratada devem scr realizadas por

cscrito scmprc quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mcnsagcm

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçào

do plano de fiscalizaçào, quc contcrá informaçõcs acerca das obrigaçõcs contratuais. <Ios

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objcto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6, FISCALIZAÇÃO

6.ó.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do

contrato. ou pclos rcspcctivos substitutos (Lei n' 14.133, dc 2021, art. 117. caput).

6.6.2. Cornpete ao GESTOR DO CONTRATO e ao seu substituto, naquilo que couber:

6.6.2.1. O gestor do contrato coordenará a atividade de fiscalização.

, ,--:n
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6.6.2.2. O gestor do contÍato instruifiâ e manterá atualizado o processo administrati

acompanhamento e fiscalização com a documentação pertinente e os registros

cxecuçâo do contrato.

6.6.2.3 O gestor do contrato emitirá, mensalmente, relatório relativo aos atos

fiscalizatórios realizados, atestando pontual e detalhadamente o atendimento. total

ou parcial, da regularidade do cumprimento de cada uma das obrigações, conforme

modclo dc avaliação, controle e fiscalizaçào.

O gestor do contrato analisará e conduzirá a solicitaçào de repactuação do objeto,

rcajuste fi nanceiro, reequilíbrio fisico-financeiro, acróscimo/supressão de metas.

interrupção de serviços, prorrogação, pagamentos, cxtinçào dos contratos, dentrc

outros, emitindo parecer, que deverá ser submetido ao ordenador de despesa do

órgão executor.

O gcstor do contrato verificará se o contratado cumpre o Programa dc Intcgridadc.

conforme a Lei Estadual n." 4.73 0, de 27 de dezembro de 2018 (Dccreto n" 47. I 33.

de 2023, art. 42, Y).

O gestor do contrato deverá verificar o cumprimento da Lei Estadual n." 5. 185, de

25 de maio de 2020, que estabelece a exigência de garantia de igualdade salarial

entre homens e mulheres, às empresas que contrataÍem com o Poder Público

Estadual (Decreto n" 47. 133, de 2023, arÍ. 42, Vl).

O gestor do contrato deverá verificar a constante manutenção das condições de

habilitação da contratada (DecÍeto n' 47. 133, de 2023, art. 42, VII).

Anuir com o recebimento definitivo do objeto do contrato, que deverá ser instruido

com tenno detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

(Decreto n" 47.133, de 2023, art. 42, VIII).

O gestor do contrato deverá acompanhar a atuaçâo do fiscal do contrato ou dos

terceiros contratâdos, mediante seus registros (Decreto n" 47.133, de 2023, art. 42,

rx).

6.6.?.4

6.6.2.s.
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6.6.2.10. O gestor do contrato deverá emitir relatório mensal, relativo aos

fiscalizatórios realizados, a ser enviado ao ordenador de despesa do ór

executor (Decreto n' 47.133, de 2023, art.42,X).

O gestor do contrato deverá informar à Administração sobre eventuais vicios,

irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor

soluções para a regularizaçâo das faltas e problemas obsen'ados e sanções que

cntcndcr cabívcis, de acordo com as disposiçõcs contidas ncstc Dccreto (Dccrcto

n" 47. I 33. de 1023, art. 41, XJ).

O gestor do contrato deverá notificar a contratada. por meio de scu representante

legal ou prcposto tbrmalmente designado, nos termos do artigo I l8 da Lei Fedcral

n." 14.133, de 1." de abril de 2021, para a imediata correção de eventuais vícios ou

inadimplernento de quaisquer valores devidos por força do contrato. de lei ou

convcnção colctiva de trabalho, apurados por si ou pelo fiscal do contrato, fazcndo-

o sempre por escrito, mcdiante contrafê do represcntantc da cmprcsa contratada

(Decreto n' 47.133, de 2023, art. 42, XII).

Comunicar à autoridade máxima do órgão sobre indício de irregularidade no

recolhimento das contribuições previdenciárias e de FCTS, após conclusão do

procedimento administrativo de responsabilização, para informação ao Ministório

da Previdência Social, à Receita Federal - RFB c ao Ministcrio do Trabalho c

Ernprego (Decreto n" 47.133. de 2023, art. 42, XIIJ).

Enviar à Procuradoria Geral do Estado, sempre que requisitado, por quaisquer

meios, informações e documentos referentes ao contrato sob sua responsabilidade

(Decreto n" 47.133, de 2023, art.42, XIV).

Quando houver indícios de irregularidades ou inadimplência da contratada, é dever

do gestor do contrato apurar, mediante procedinrento adnrinistrativo de

rcsponsabilização do contratado, asscguradas a ampla dcl'csa c o contraditório

(Dccreto n' 47. t 33, de 2023, art.42, parágrafo

, r'-;li
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único)

Caberá ao FISCAL DO CONTRATO e, no seu afastamento e impedimento legal,

seu substituto, enr especial:

O fiscal técnico do contrato acompaúará a cxccução do contrato. para quc scjam

cumpridas todas as condições cstabelecidas no contrato, dc modo a assegurar os

melhores resultados para a Administraçào (Decreto n" 47. 133. de 2021, art. 43).

O fiscal do contrato prestará apoio técnico c opcracional ao gcstor do contrato,

com a realização das tarefas de controle dos prazos relacionados ao contrato, à

formalizaçào dc apostilamentos e termos aditivos, ao acompaúamento do

empcnho e pagamcnto, além dc garantias e glosas (Dscreto n" 47.133, de 2023,

art. 43, I).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, com a solicitação dos documcntos comprobatórios pcnincntcs. caso

neccssário (Decreto n" 47.133, de 2023, art. 43, Il).

O fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução de eventuais problemas

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do

contrato, pzrra que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

compctôncia (Decreto n" 47.133, de 2023, art. 43, III).

Identificada qualquer inexatidào ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato

emitirá notificações para a correçào da execução do contrato, determinando prazo

para a correção (Decreto n' 47. I 33, de 2023, art. 43, M.
O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisào ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as nTedidas necessárias e saneadoras, se for o caso

(Decreto n' 47. t 33, de 2023, art. 43, V).

Comunicar imcdiatamente ao gcstor do contÍato quaisquer ocorrôncias quc

possam inviabilizar a cxecução do contrato nas datas cstabelecidas

,.J$

6.6.3.

6.6.3.1 .

6.6.3.2.

6.ó.3.3.

6.6.3.4.

6.6.3.5.

6.6.3.6.

6.6.3.7.
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(Decreto n'47.133. de 2023, art. 43, Vt).

Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas as condiç

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administraçào,

com a confcrência das notas fiscais c das documcntações exigidas para o

pagamcnlo c, após o atcstc, cncaminhar ao gcstor dc contrato para ratificação

(Decreto n' 47.133, de 2023, art. 43. VII).

Verificar sc os profissionais indicados na licitação. sobrctudo os apontados nos

atestados de capacitaçào técnica ou para fins de pontuação da proposta técnica

(licitaçõcs pelo tipo técnica e preço), efetivamente participam da execução do

contrato (Decreto n" 47 .133, de 2023, art. 43, VIII).

Verificar se o contratado respeita as normas pertinentes à seguança do trabalho e

demais regras trabalhistas (Decreto n" 47. 133, de 2023, art. 43, IX).

Acompanhar o cronoglama dc cxccução do contrato (Decrcto n' 47.1 33. de 2023,

art. 43, X).

Verificar se houve subcontratação ou cessão contratual em dcsacordo com o

contrato ou fora das hipóteses admitidas em lei (Decreto n'47.133, de 2023. art.

43, XD.

Verificar a quantidade e a qualidade dos materiais e insumos empregados na

execução do contrato (Decreto n" 47. 133, de 2023, art. 43, XI I).

Verificar se o contratado toma as precauções necessárias para evitar que a execução

do contrato eventualmente cause danos a terceiros (Decreto n" '17 133, dc 2023,

art. 43, XIII).

PaÍticipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato

(Decreto n' 47.133, de 2023, art.43, XIV).

Realizar o recebirnento provisório do objeto do contrato' mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais (Decreto n'

47.133, dc 2023. art.43, XV).

?|
-:2\

Página 30 de 57



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PREI-EITO

6.6,3.17, Informar, mensalmente, por escrito, ao gestor do contrato, todas as

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessríLrio

regularização das faltas ou dos defcitos obscrvados (Decreto n" 47.133. de 2023,

art. 43, XVI).

6.6.3.18. Auxiliar o gestor do contrato com as informaçôes necessárias. na elaboraçâo do

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento

de obrigações assumidas pelo contratado (Decreto n" 47.133, de 2023, art. 43,

xvrr).

6.6.3.19. O fiscal tecnico do contrato deveÉ comunicar ao gestor do contrato, en) tempo

hábil, a proximidade do tórmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas

à renovaçâo tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n' 47.133, de 2023,

art. 43, XVIII).

6.6.4. As ações e deliberações do gestor e do fiscal do contrato não poderão implicar em

interferência na gestão das empresas e nem cm ingerência dc suas competôncias

(Decreto n' 47. I 31, de 2023, art. 44).

6.7, ALTERAÇÔESCONTRATUAIS

6.7.1. Considerando que o contrato fundamentado neste Projeto Básico será regido pela Lei

Federal n.' 14.13312021, o mesmo poderá ser alterado, com as devida j ustilicati\'?s. nos

seguintes casos:

6.7 .2. Unilateralmente pela Administraçâo:

6.7.2.1. Quando houver modiÍicação do projeto ou das especificações, para melhor

âdequação técnica a seus objetivos;

6.'t .2.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto' nos limites permitidos pela

Lei Federal n." 14.133/2021-

6.1.3. Por aoordo entre as paíes:

6.7.3.1. Quando convcnicnte a substituiçào da garantia de execução:

6.1.3.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do

rnodo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

termos contÍatuais originários;

a,
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6.7.3.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição

6.7.3.4.

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a

antecipação do pagamento em relação ao cronogÍama financeiro fixado sem a

conespondente contraprestação da execução do serviço;

Para restabelecer o cquilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizêm a

execução do conüato tal como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a

repârtição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Nas alteraçôes unilaterais, a Contratada será obrigada a aceitar. nas mesmas condiçôes

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25,00Yo {vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

As alteraçôes unilaterais, não poderão transfigurar o objeto da contratação.

Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação darelação geral entre os valores da

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os pregos referenciais ou de

mercado vigentes na data do aditamento, respeitando o limite estabelecido no Item 6.7.4.

Nas alterações contratuais para supressão de serviços, se a Contratada já houver

adquirido os materiais necessários à execução e entrega do projeto, estes deverão ser

pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

monetariamente rcajustados, podendo caber indenizaçâo poroutros danos eventualmcnte

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Caso haja alteração unilateral do contrato que aun'rente ou diminua os encargos da

Contratada. a Administração deverá restabelecer. no mesmo Tenno Aditivo, o equilíbrio

econômico-fi nanceiro inicial.

A cxtinçào do contrato não configurará óbicc para o rcconhccimcnto do dcscquilíbrio

econôrnico-frnanceiro, hipótese enr que será concedida

,,.;SC , J:ii
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indenização por meio de termo indenizatório:

6.7.9.1. O pedido de restabelecirnento do equilíbno econômico-financeiro deverá

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos,__ -

termos do AÍ. 107 da Lei Federal n." 11.13312021.

6.1.9.2. A formalizaçào do Termo Aditivo é condiçâo para a execuçào, pela Contratada,

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato.

salvo nos casos dc justificada necessidadc dc antecipação dc scus efcitos, hipótcse

em que a fomralizaçào deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês;

6.7.9.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para rnenos, conforme o caso,

se houver, após a data da apresentação da proposta. críação, alteração ou extinçào

de quaisquer aibutos ou cncargos lcgais ou a supervcniência de disposições lcgais,

com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

6.7.10. Registros que não caracterizarem alterações do contrato poderão ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de Tenno Aditivo, como nas seguintes situaçõcs:

6.7.10.1 . Variação do valor contratual para faz er face ao reajuste ou à repactuação de prcços

previstos no próprio contrato;

6.7.10.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das

condições de pagamento previstas no contrato;

6.7.10.3. Alterações na razão ou na denominação social da Contratada;

6.7.10.4. Empenho de dotações orçamentárias.

6.?.1 I . O contrato poderá ser aditado para permitir a adoção dos meios altemativos de resolução

de controvérsias. em atenção ao disposto nos Artigos l5l a 154 da Lci Federal n'

t4.13312021 .

6.'7.12. Será permitida alteração contratual atendendo as disposições previstas na Lei Federal

n"t4.133/2021.

6.8. SANÇÔESADMINISTRATIVAS

6.8.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas
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seguintes infrações, em conformidade com o art. 155 da Lei Federal n." 14.133/2021

aí. 277 do Decreto Estadual n." 47.13312023:

6.8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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6.8.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.8.1 .3. Dar causa à incxccução total do conlrato;

6.8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

6.8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeneniente devidamente

justificado;

6.8.1.6. Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validerde dc sua proposta;

6.8.1.7. Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

6.8.1.8. Aprescntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcstar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contratoi

6.8.1.9. Fraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contÍato;

6.8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

6.8.1.1 1. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

ó.8.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5' da Lei Federal n' 12.84612013 - Dispõe sobre

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos

contra a administração pública, nacionâl ou estrangeira, e dá outras providências.

6.8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Item 6.8 e

seus subitens, as seguintes sanções:

6.8.2.1 . Advcrtôncia;

6.8.2.2. Multa;

6.8.2.3, Impedimento de licitar e contratar;

6.8.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

r)-^ -.,-..^ i,§-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
CABINETE DO PREFEITO

6.8.3. A sanção de Advertência, prevista no subitem 6.8.2.1 será aplicada exclusivamen

inÍração administrativa prevista no subitcm 6.8. 1 . l qual seja a de dar causa à inexecuçào

parcial do contrato.

6.8.4. A sanção de Multa, prevista no subitenr 6.8.2.2. será aplicada, conforme disposto no art.

156, § 3" da Lei Fedcral n.' 14.133/2021, da scguintc forma:

6.8.4.1. Multa de l0Y. (dez por cento) do valor total contratado quando a infraçào for a

prevista no subitcm 6.8.1.1 qual seja a de dar causa à incxccução parcial do

contrato:

6.8.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) do valor tolal contratado quando a infração for a

prevista no subitem 6.13.1.2. qual sejâ a de dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos sen'iços

públicos ou ao interesse coletivoi

6.8.,1.1. Multa de 30% (trinta por cento) do valor total contratado quando a infração for a

prevista no subitem 6.8.1.3. qual scja a dc dar causa à inexecuçào total do contrato;

6.8.4.4. Multa dc até 5% (cinco por cento) do valor total homologado quando a infração

for a prevista no subitem 6.8.1.4. qual seja a de deixar de entregar a documentaçào

exigida para o certame;

6.8.4.5. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total homologado quando a infração

for a prevista no subitem 6.8.1.5. qual seja não manter a proposta, salvo em

decorrência dc fato supervenientc devidamente justifi cado;

6.8.4.6. Multa de até l0%o (dez por cento) do valor total adjudicado a scr contratado,

quando a infração for a prevista no subitcm 6.8. 1.6. qual seja a de não celebrar o

contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.8.4.7. Multa de até l0% (dez por cento) do valor total contratado, quando a infiação for

a prevista no subitem 6.8.1 .7. qual seja a de ensejar o retardamento da execuçào

ou da entrega do objeto da licitação scm motivo justificado:

.t
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6.8.4.8. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total de referência da licitação ou v

total contratado. quando a infraçào for aprevista no subitem 6.8.1.8. qual seja a dc

aprcscntar dcclaraçào ou tiocumenraçào falsa exigida para o certamc ou prcstar

declaração falsa durante a licitação ou a execuçào do contrato;

6.8.{.9. Multa dc ató 20% (vintc por cento) do valor total dc rclerência da liciraçào ou valor

lotal contratado, quando a infração for a prevista n<5 subitem

6.8.I .9. qual seja a de fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execuçào

do contrato;

6.8.,1.10. Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total contratado. quando a infração for

a prcvista no subitem 6.8.1.10. qual seja a de comportar-se de modo inidônco ou

comcter fraude de qualqucr naturcza;

6.8.4.1 l. Multa de ató 20% (vinte por cento) do valor total de rcfcrência da licitação, quando

a infração for a prevista no subitem 6.8.1 .l 1., qual seja a de praticar atos ilicilos com vistas

a frushar os objetivos da licitação;

6.8.4.12. Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total de referência da licitação, quando

a infração for a prevista no subitem 6.8.1.12. qual seja a de praticar ato lesivo

previsto no ârt. 5" da Lei Federal n" 12.84612013.

6.8.5. A sanção prevista no subitem 6.8.2.3. qual seja o impedimento de licitar e contratar, será

aplicada ao responsável quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçào Pública

Estadual Direta e Indireta, pelo pÍazo már(imo de 3 (três) anos, obsen'adas as seguintes

situações:

6.8.5.1. Pelo prazo dc até 6 (seis) meses quando a Licitante ou Contratada dcixar dc

entregar proposta de preços ou documenlação;

6.8.5.2. Pelo prazo de até l2 (doze) meses quando:

6.8.5.2.1. Quando a l-icitante não mantiver a proposta para o certame, quando

encerrada a etapa competitiva, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;

6.8.5.2.2. Quando a Contratada ensejar o retardamento tla execução ou
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da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.8.5.3. Pelo prazo de l2 (doze) a 36 (trinta e seis) meses quando:

Página 37 de 57

6.8.5.3.1. Quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administraçâo, ao funcionamento dos seniços

públicos ou ao intcrcsse colctivol

6.8.5.3.2. Quando a Contratada dcr causa à incxccuçào total do contrato;

6.8.5.3.3. Quando a Licitante não celebrar o contrato ou nâo entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta.

6.8.ó. A sanção prevista no subitem 6.8.2.4. qual seja a dcclaração de inidoneidade, impcdirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c mriximo de 6 (scis) anos.

e será aplicada conforme as seguintes situações:

ó.8.6.1. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa ou com informações inveridicas

destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original exigida para o certame ou a

execução do contrato;

6.8.6.2. Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.8.6.3. Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.8.6.3.1. Considera-secomportamentoinidôneo:

6.8.6.3.1.1. Praticar atos direcionados a prejudicar o bom andamento do

certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustraçào do caráter

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em

desconformidade com a lei, ou a indução deliberada a eno de

julgamento.

6.8.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

6.8.ó.5. Praticâr ato lesivo previsto no an. 5'da Lei Federal no 12.846/2013.

6.8.1. As sançties previstas nos subitens 6.8.2.1., 6.8.2.3 e 6.8.2.4 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem 6.8.2.2.

ó.8.8. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis foretn superiores ao valor de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÁPIRANGA
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PREFEITO

pagamento eventualmente devido pela Administração a Contratada, alêrn da perda

valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.8.S. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o cnquadramento de

concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

6.8.10. A aplicaçâo da-s sançõcs previstas nos subitcns 6.8.2.1.,6.8.2.2,6.8.2.3 c 6.8.2.-1. não

cxclui, cm hipótcsc alguma. a obrigação dc rcparação intcgral do dano causado à

Administração Pública.

6.8.1I. O atraso injustificado na execução do conúato sujeitará a Contratada a multa de mora,

na forma previsla a seguir:

6.8.1 l.l. Atraso no início da execução - Multa moratóri a de 0,5oÁ (cinco dócimos por cento)

do valor total contÍatado por dia de atraso, ate o décinro quinto dia, contado da data de

emissão da Ordem de Serviço (OS)- A partir do décimo quinto dia a Contratante podeÍá

considerar inexecução total da obrigação assumida, scm prejuizo da extinção unilatcral da

avenç4.

6.8.1 1.2. Atraso na execução parcial do objeto - Multa moratória de 0.5o/o (cinco décinros

por cento) do valor total contratado poÍ dia de atraso, até o décimo quinto dia,

contado da data prevista para conclusão e entrega da etapa constante na Ordem de

serviço (OS).

6.8.11.3. A partir do décimo quinto dia a Contratante poderá considerar inexecução parcial

da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção unilateÍal da avença.

6.8.12. Os procedimentos de responsabilização administrativa, que possa resultar na aplicação

das sanções administrativas previstas no item 6.8.4. e seus subitens, obedecerâo aos

ditames do da Lei Federal n.' 14. I 33/202 I e Dccrcto Estadual n.' 4'/ .13312023.

6.8.13. O procedimento de responsabilização administrativa será precedido de processo

administrativo simplifi cado.

6.8.14. As inÍiaçôes administrativas cometidas no curso do certame licitatório serão aplicadas

pelo Órgão competente em processo regular que assegure âo acusado o direito prévio da

citaçào e da arnpla defesa, corn os recursos a ela

a,
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lnerentes.

6.8.15. As notificações, inclusive de abertura, no curso do processo adnrrnistrativo serâo

efetuadas por meio do endereço eletrônico. sendo dever do licitante manter atualizado o

scu cadastro, nào podcndo alcgar o dcsconhecimcnto das comunicações como

justificativa para se eximir das rcsponsabilidadcs administrati" as ou cvcntuais sançôcs

aplicadas.

6.8.16. As infrações administrativas prâticadas após a adjudicaçâo do certame ou no ambito

contratual scrào aplicada.s pcla autoridadc compctcnte do Contratante quc comunicará ao ôrgão

Competente, em ate 0-5 (cinco) dias, a ocorÉncia da publicação da penalidade, nos termos do

Decreto Estadual n ." 47 .133/2023.

6.8.17. A infraçào adrrinistrativa que configure ato lesivo previsto na Lei Federal n.'

12.84612013, scrá investigada no mesmo proccsso, obsen'ado o proccdimento prcvisto

no Decrcto Estadual n." 37.7'1012017 - Estabclece proccdimcntos rcgulatórios para a

execução, no âmbito do Estado do Amazonas, da Lei Federal n.' 12.846/2013;

6.8.18. Os procedimentos serão realizados na forma eletrônica, para autuação, produçào,

tramitação e consulta de processos administrativos eletrônicos, no âmbito da

Administração.

6.8.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valorcs a

screm pagos. ou rccolhidos em Íàvor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente,

6.8.20. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cnviada pela autoridade

competente.

6.9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.9.1 . o reccbimento da última etapa dc exccução equivale ao recebimento do objeto como um

todo. c será realizado Provisoriamentc c Definitivamente.

6.9.2. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:

6.9.2.1. A Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços
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executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhad S

profissionais encarregados pelo scliço. com a finalidade dc verificar a adequaçào

dos scrviços e constatar c rclacionar os arrcmatos, retoques c revisõcs finais que

se fizerem necessários.

6.9.2.2. Para el'eito de recebimento provisório, a Fiscalização do Contrato irá apurar o

resultado das avaliações da execuçào do objeto e, se for o caso, a análise do

desernpenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a

serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encamiúado ao Gestor

do Contrato.

6.9.2.3. A Contratada fica obrigada a rcparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto eln que se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo

à fiscalização não atestar a última e/ou única medição dc scrviços ató que scjam

sanadas todas as eventuais pendôncias que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

6.9.2.4. O recebimento provisório tambérn ficará sujeito, quando cabível, à conclusào de

todos os testes de campo e à entrcga dos Manuais c Instruções exigívcis.

6.9.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação de{lnitiva dos

serviços executados.

ó.9.3. Quando os serviços contratados forem concluídos, cabera à Contratada comunicar, por

escrito e mediante protocolo, tal fato ao Orgão responsável.

6.9.4. No prazo dc até l0 (dias) dias úteis, a partir do recebimento dos documentos da

Contratada. a Fiscalizaçâo do Contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuiçôes. e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato:

6.9.4.1, O Relatório Circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusào

acerca das ocorrências na execução do contrato.
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6.9.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega

relatório circunstanciado.

6.9.{.3. Na hipótese de a verilicaçào a que se ret'ere o parágrafo nntcrior não ser procedida

tcn)pcstivamcntc, reputar-se-á como rcalizada, consumando- sc o rcccbimcnto

provisório no dia do esgotamento do prazo.

6.9.4.1. Na data/dia do recebimento provisório, a obra estará em condições de ocupaçâo

pelo usuário. A partir daí a mesma entrará em estágio de obsen'ação de possíveis

vícios redibitórios.

6.9.5. No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a paÍir do recebinrento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o rccebimento definitivo, ato que

concretiza o atcste da cxccuçào dos serviços, obedccendo as scguintes dtetrizcs:

6.9.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despes4 indicar as cláusulas contratuais pertinentcs, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

6.9.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos se n'iços

prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e

6.9.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela Íiscalização.

6.9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantcs da incorreta execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias conoedidas e das responsabilidades assumidas em contrato

e por força das disposições legais em vigor.

6.9.7. Os seniços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo scr

corrigidos/relêitos/substituidos no prazo tixado pelo fiscal do contrâto. às cuslas da Contratada,

scrn prejuízo da aplicação de penalidadcs.

.&
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

FORMAS, CONDIÇÔES E PRAZO DE PAGAI\,IENTO

O pagamento à CONTRATADA scrá efetuado em correspondência com a mediçào das

obras e serviços efetivamente realizados, conÍbrme a Proposta de Preços, compatíveis

com o Cronograma Físico-Financeiro, ajustada à tabela de pagamento, mediante

apresentação de fatura devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

As rnedições deverão ser apresentadas mensalmente, correspondendo aos serviços

executados no periodo de um mês.

Havendo erro ou inegularidade no documento de cobrança, ficará pendente o pagamento

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, no prazo

rnáxirno de 05 (cinco) dias úteis, hipótese em que o pÍazo paÍa o referido pagamento

iniciará após a regularização da siruação, não gerando qualquerônus àCONTRATANTE

ou qualquer direito à CONTRATADA a alteração de preços ou compensaçào financcira

por atÍaso no pagamento.

A critério exclusivo da CONTRATANTE e por decisão fundamentada, podeÍá ser retida

pafte ou a totalidade dos valores devidos para satist'azer a quitação de multas.

indenizações a terceiros, seguros ou outras despesas devidas pela CONTRATADA,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Ocorrendo atraso no pagamento a ser feito pela CONTRATANTE, por culpa da

CONTRATADA, não serão devidos atualização monetária ou juros.

O pagamento realizado em descumprimento às condições impostâs nesse instrumento,

sujeita o sen,idôr responsável às penalidades legais previstas.

A medição será registrada em planilha que conterá a discriminação dos sen'iços, as

quantidadcs medidas c seus prcços, c scrào acompanhadas dc elementos elucidativos

adequados, como fotos. memórias de cálculo. desenhos, catálogos. entÍe outros.

A mcdição scrá acompanhada por reprcsentantes da CONTRATANTE e da

CONTRATADA, scndo que evcntuais divcrgôncias seÍão sa adas pclo rcprcscntantc da

CONTRATANTE.

7.1.2

7.1.3.

7.1.5.

7.1.6

7 .1.7.

7.1 .8
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7 .1.9.

7.1.10.

7.t.tr.

7.1.12.

7 .t.t3.

'7.1.14.

7. r .15.

7.1.16.

1 .1.17 .

7.1 .l 8.
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O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do ates

fatura.

A CONTRATADA deverá. cm até 05 (cinco) dias corridos, após a comunicação dos

valores aprovados por intcrmédio do Bolctim dc Mcdição, aprescntar à

CONTRATANTE a respectiva fatura.

Nos casos em que a Ordem de Serviço for emitida â partir do décimo quinto dia do mês

correspondente a sua expediçào, a primeira medição (ou única) podeú ser apresentada à

CONTRATANTE no rnês subsequente, juntamente com os sen'iços a serem medidos

no próximo mês.

Para o pagamento. além da execução dos sewiços rcgistrados Pela medição, é necessário

que a CONTRATADA teúa cumprido todas as exigôncias contÍatuais relativas ao

pagamento e atendido às recomendações da FISCALIZAÇÀO, sem o que a fatura não

será aceita.

O pagamento da última mcdição só scrá efetuado após o reccbimcnto provisório e

aprovação das obras e serviços pela CONTRATANTE.

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem

implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

O pagamento do item relativo à Administração Local deverá ser realizado

proporcionalmente ao verificado na execução financeira da obra, ou seja. dele ser

realizado em conformidade com a efetiva execução dos serviços concretizados na

respectiva medição, vedada a utilização de critério de pagamento scgundo valor fixo

mensal.

O pagamento dos itens Mobitização/Desmobilização e Instalação do Canteiro

de Obra dcverá obcdcccr ao Cronograma Fisico-Financciro vigente.

Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, por culpa da CONTILATADA, nào

será devido nenhum pagamento pertinente à Administração Local.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação

qualqucr obligação financcira que lhc Íbr imposta. em virtude de
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento d

7 .1.19.

7.1.20

'1.1.21.

7 .1.22.

7.t.23.

'7.1.24.

7.1.26

7.1.27 .

7.1.28.

preços. à multa, juros ou corrcção monetária.

As Notas Fiscais/Faturas não aprovadas pelo Órgão, por sua inexatidão, serão dcvolvidas

à CONTRATADA para as necessárias correçõcs, com as informações referentes aos

motivos da rejeição.

A devoluçâo de Nota Fiscal./Fatura nào aprovada pelo Orgão em hipótese alguma servirá

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execuçào dos serviços.

O pagamento só será realizado após a comprovação, devidamente atualizada, de

regularidade da CONTRATADA para com: Fazenda Federal: Certidão Conjunta de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e aos Relativos às

Contribuições Previdencirírias e às de Terceiros, expedida pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nac'ional.

A Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão quanto à Dívida

Ativa do Estado, se houver.

A Fazenda Municipal, SEMEF: CeÍidão Ncgativa de Débitos Municipais;

A Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: Cerlidão de Regularidade do FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal.

A Justiça do Trabalho: Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos

perante, mediante a apresentação negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovadas pelo Decreto-Let n"5.452, de 1 de maio dc 1943.

(Incluído pela Lei rf 12.440, de 201 l).

A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovaçào da

regularidade fiscal, social e trâbalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documcntaçào mcncionada no an.62,ll c/c an. 68, incisos I a VI, da Lci n." 14.13312021.

O órgão poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte.

no caso de descumprimento de qualquer obrigação legal relacionada ao objeto deste

instrumento.

Ocorrendo fatos impeditivos na liquidação da despesa, erro no documento de cobrança

ou dependência de carta corretiva, aquela ficará suspensa, e
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pagamento não será efetuado até que a CONTRATADA providencie as medi

sancadoras necessárias, nào se sujeitando a Administração quaisquer ônus.

7.2. A alteração do cronograma fisico-financeiro dcvcrá ser previamente analisada e

aprovada pela Adrninistração.

7.3. CRITERIOS DE REAJUSTE

7.3.1. Quando ao reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data

do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento (fut. 92, Caput, V e § 3' da

Lei Federal n.' 14.13312021):

7.3.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo da Contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, tendo

como data base a data do orçamento estimado;

7.3.1.2, Para o cálculo do reajustamento será aplicado o Índice Nacional de Custos da

Constnrção Médio (INCC-M), calculado e dirulgado pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, utilizando a seguinte formula:

R= Vx [(1i -lo) /1o], onde:

R - Valor do Reajuste (RS); V -

Valor à ReajustaÍ E§)t

Ii- indice (INCC-M) referente aomês do reajuste;

lo - Índice (NCC-M) referente ao mês da claboração do orçamento cstimado.

7.3.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.3.1.4. No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, a ContÍatante

pagaÍá à Contratada a importância calculada pela última variação conhccida,

liquidando a diferença correspondente tào logo seja diwlgado o índice definitivo.

7.3.1.4.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente,
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sempÍe que este ocoÍTer.

7.3.1.5.

7.3.t_6.

7.3.1.7.

7.3.1.8.

FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LIC ITAÇÀO.

na modalidade CONCORRÊNCIA, com adoçào do critério de julgamento pelo

MENOR PR-EÇO GLOBÀL, sobre o preço da Planilha Referencial de Custos e

Formação de Preços (Anexo X), com valores de preços unitarios calculados com base

referencial no Sisterna Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçào Civil-
SINAPI de maíol2025 com desoneração, com incidência da taxa de Bonificação e

Dcspesas Indiretas (BDI) e acrescidos de encargos sociais sobre a mão dc obra em

conformidade com o Acórdão N." 2622/2013 -TCU - Plenário.

O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO

IJNITÁRIO.

PROPOSTA DE PREÇOS

A ploposta de preços da licitante deverá conter o valor percentual de desconto (menor

prcço global) of'ertado pela licitante sobre o preço global da Planilha Rcttrencial dc

CusÍos c Formação de Prcços, aprescntada no Anexo X.

Dcverá ser utilizada as quantidades e respcctivas unidades dc mcdida dc scrviços c

materiais conforme a Planilha Re ferencial de Custos e Formação de

8

8.1 .

8.2.

8.3.

8.3.1

8.3.2
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seriá, obrigatoriamente, o

definitivo;

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entâo em vigor;

Na ausência de previsão legal quaato ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo;

O reajuste será realizado poÍ âpostilamento.
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8.3.s.

8.3.6.

8.3.7.

8.1.9
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Preços.

O cálculo de preços unitários de serviços e materiais deverá considerar a base referencial

do Sisterna Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construção Civil - SINAPI do

môs da apresentação da Proposta de Preços er'ou a rcalização de pesquisa de preços lunto

à fomecedores do mcrcado local c nacional.

O valor da taxa percentual de BDI para serviços e fomecimento de materiais e

equipamentos, deverá ser calculado de acordo com os critérios e parâmetros

estabelecidos no Acórdào 262212013 - TCU - Plenário2.

O valor percentual de Encargos Sociais sobre a mão de obra, deverá ser calculâdo de

acordo com os critérios e parâmetros do Acórdâo 262212013 - TCU - Plenário, c do

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçào Civil. SINAPI.

Nào serão aceitas as propostas de preços que não estejam acompanhadas das planilhas de

mcmória de cálculo, detalhando os valorcs utilizados para o cálculo das taxas dc BDI para

prestação de serviços e fomecimento dc materiais c equipamentos.

A Lei n." 13.161/2015 tornou a desoneração da mão de obra facultativa, sendo opção da

empresa escolher entre a contribuição sobre a receita bruta (CPRB) ou contribuir sobre

a folha salarial.

8.3.7.1. A empresa deverá ofertar o maior desconto sobre a sua Proposta de Preços,

independente do regime adotado, não cabendo nenhum pleito posterior de

aditamento contratual em virtudc da cscolha realizada;

8.3.7.2. A opção escolhida pela licitante deverá estar claramente explicitada no mcmorial

de cálculo da sua taxa de BDI Refercncial.

O critério de julgamento da proposta é pelo menor preço global da Planilha Referencial

dc Custos c Formação dc Preços.

Sobre o percentual de BDI proposto pela licitante:

8.3.9.1. O percentual de BDI Referencial estabelecido pela Contratante como referência

para esta licitação, está descrito no Anexo XI - Justificativa
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para Escolha do BDI deste instrumento e deve atender integraltnente a legis

tributária vigcnte considerando que os tributos incidem sobre o valor total da

prcstaçào dos scrviços.

8.3.9.2. O BDI Referencial que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item dos

serviços deverá ser apresentado à parte. conforme os critérios estabelecidos neste

instrumento.

8.3.9.3. Na composição do BDI rcfcrencial da licitantc já dcverão estar considcrados todos

os custos indiretos para realização dos serviços, compreendendo equipamentos.

ferramcntâs, aparelhos de medições e testes, transportes c tudo mais que for

neccssário à cxccução dos serviços que não seja insumo ou mão de obra, de forma

explícita ou implícita, sendo que a licitante não podera, em nenhuma hipótese,

reivindicar acréscimo de preços durante a vigência do contrato sob alegação de

não considcração de quaisqucr destes custos.

8.3.9.4. Para que seja possível análise criteriosa e objetiva do pcrccntual de BDI a scr

ofertado pela licitante, faz-sc obrigatório que seja apresentada a respectiva

composição do BDI, de onde seja possível extrair os valores adotados para o seu

cálculo. inclusive quanto as despesas tributirias que incidam sobre a prestaçào dos

serviços licitados, conforme modelo no Anexo XI - Justificativa para Escolha do BDI.

8.3.9.5. Os tributos e contribuições que são incidentes sobre a prestaçào de sen'iços,

conforme entendimento contido no Acórdào 121412013 - TCU e que não estejâm

na composição do BDI, deverão ter os seus valores nominais suportados pelâs

parcela dcstinada ao Lucro, sob pena de desclassificação da proposta.

8.3.10. A análise da proposta de preços, planilha orçamentária e memória de cálculo de BDI

Referencial. apresentados pelas empresas licitantes, será realizadâ pela Comissão de

Licitaçào, para avaliar a aceitabilidade dos respectivos documentos em relaçào ao objeto

e ao preço (exequibilidade).

8.i.1 I . Caso haja necessidade de uma análise técnica, tendo em vista a especificidade
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do objeto, a Presidente da Licitação poderá solicitar da Autoridade Máxima do Ór

apoio de técnicos com a capacidade de avaliação dos documentos apresentados.

GARANTIA DAPROPOSTA

Devcrá scr apresentada Garantia dc Manutcnção dc Proposta dc l% (um por ccnto) do

valor estirnado do objeto da contratação, devendo possuir prazo de validade de pelo

menos 90 (noventâ) dias corridos, contados da data de entrega das propostas, em uma

das scguintcs modalidadcs:

a) Cauçào cm dinheiro (recolhida mediante Documcnto dc Arrecadação - DAR,

original ou cópia autenticada, inserindo o código 9826, corrcspondentc ao título

"garantias contratuais", bem como os dados da licitaçào no campo "observaçào"

e CNPJ do órgão contratante, por meio de formulários padronizados e de acordo

com as instruções fixadas no site www.sefaz.am.gov.br);

b) Fiança bancária completa para validação;

c) Seguro-Garantia completo para validação.

A Garantia de Manutenção da Proposta, referente ao item "a", será liberada para as

empresas inabilitadas, no prazo de l0 (dez) dias úteis, após esgotada a fase administrativa

da qualificaçào. ou após a adjudicaçào para as demais, exceto a da vencedora da licitaçào. que

será liberada no mesmo prazo, após o recebimento definitivo da obra, devendo a empresa eÍ'etuar

o requerimento junto ao órgão contÍatante;

Caso a licitantc venha a desistir da sua proposta, dcpois da abcrtura dos cnvclopcs-

proposta, sem motivo justo, ou a licitante vencedora deixe de, ou sc rccusc a assinar o

contrato de acordo com as condições constantes deste Edital e de sua proposta, perderá

a garantia de manutenção da proposta em favor da Contratante.

Garantia Adicional - Scrá exigida garantia adicional do licitantc vcncedor cuja proposta

for infcrior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pcla Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das dernais

garantias exigiveis pela Lei Federal n." 14.13312021

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4

)

3

Página 49 de 57



8.5.

8.5.I

8.5.2.

8.5.3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÁPIRÁI\GA
ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO PREFEITO

(Art. 59, §5' da Lei Federal n" 14.13312021 c/c Art. I I I do Decreto Estadual n."

47.13312023

HABILITAÇÃO

As exigências de qualificaçào técnica das empresas licitantes estão justificadas nos

Anexos V. VI, VII e VtÍl deste Projeto Básico. em conformidade com as exigências

estabelecidas no aÍl.67 da Lei Federal n." 14.133i2021 enoârt. 128 do Decreto Estadual

n.'47.13312023.com a aprcscntação, na data prcvista para entrega da Proposta de Preços

e da documentação.

A análise da documcntação para comprovação da qualificação técnica da licitante será

rcalizada por uma equipe de profissionais designada pelo Orgão para avaliar a

veracidade e compâtibilização de dados e informações de certidões, atestados, registros

e demais documentos comprobatórios apresentados no certame licitatório.

A comprovação de qualificação tócnica para execuçào dc obras c scrviços dc

características scmelhantes ao objeto da licitação scrá fcita da seguinte tbrma:

,t

Página 50 de 57

8.5.3.1. Apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA, em cuja jurisdição se encontrc a sedc da

empresa licitante;

8.5.3.2. Declarar que possui ou possuirá no seu quadro técnico, na data prevista para

entrega da proposta, o profissional de nivel superior na área de Engenharia Civil

ou Profissional com habilitação técnica para execução do objeto, devidamente

habilitado para responsabilidade técnica. supervisão e/ou execução do obieto da

licitação. detentor de atestado de responsabilidade técnica, acompanhada das

respectivas Anotâções de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certi<lôes de

Acervo Técnico (CAT) de serviços corn características similares ou compatíveis

corn o objeto da contrataçâo exigidas no Anexo VI - Qualificação Técnico-

ProÍissional:

8.5.3.2.í. Para fins deste certame, entende-se como profissional existente no quadro

técnico da empresa, as seguintes situações de vínculo
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profissional:

a) O sóc

\
\-

io que comprove seu vinculo por intermédio de contrato socia-i'**

8.5.4.

8.5.5.

ou estatuto social:

b) O administrador ou o diretor da empresa;

c) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS;

d) O prestador de serviços com contrato escrito finnado com a

emprcsa;

8.5.3.2.2. A declaração de compromisso de vinculação contÍatual futura, caso a

licitante seja vencedora desta licitação.

8.5.3.2.3. Quando este profissional for responsável técnico não sócio da

empresa, conforme alíneas a), b) e c) do subitem E.5.4.2.1, o n'resmo

deverá constar no quadro de Responsáveis Técnicos da Certidào de

Registro de Pessoa Jurídica referida no subitem 8.5.3.1,, ou apresentar a

AnotaÇão de Responsabilidade Técnica (ART) de Cargo ou Funçào para

a data da licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9". da

Resolução CONFEA n.' 1.137 /2023.

A licitanle deverá declarar ainda, para fins de qualificação técnico-profissional, que

possui ou possuirá no seu quadro técnico, na data dc abertura da licitaçào, os profissionais

de nível superior nas areas de ENCENHARIA CIVIL OU PROFISSIONAL COM

HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO

OBJETO, como responsáveis técnicos, em conformidade com as mesmas exigências

estabelecidas neste projeto básico.

Apresentar documentação para comprovação de qualificação técnico- operacional da

cmprcsa licitantc, devcndo ser aprcsentados os atestados, ccrtidõcs c/ou dcclaraçõcs dc

capacidadc tócnica, acompanhadas da^s rcspectivas Anotaçõcs de Rcsponsabilidadc

Técnica (ART), fomecido por pessoa juídica de direito público ou privado, que

comprove o bom e a regular prestaçào de serviços similares ao objeto da contratação,

em condições

B
-)-

1ü,'
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compatíveis de quantidades e prazos, atendendo necessariamente as exigências

execuçào de scrviços com caracteristicas similares ou compatíveis com o objeto da

contratação, conformc as justificativas e exigências estabclecidas no Anexo V -
QualiÍicação Técnico-Operacional.

8.5.5.1 . Com a Ílnalidade de tomar objetivo o julgamento da documentaçào da qualificação

técnico-operacionat, consideram-se compativeis os atcstados c/ou dcclaraçõcs quc

cxprcssamcnte ccíifiqucm que a licitante já cxecutou pclo mcnos 30nb (trinta por ccnto)

das quantidades de serviços com caracteristicas similares ou equivâlentes que estào

discriminados na proposta de preços apresentada nesta licitaçào. conlorme as exigências

dc parcelas de maior relevância ou valor significativo tio objeto da licitação;

8.5.5.1- A licitante poderá apresentar tantos atestados de qualificaçào técnico- operacional

quantos julgar necessários para comprovar que já executou objeto similar ao da

licitação, destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o

interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 307o (trinta por cento) das

quantidades de serviços com caraoteristicas similares ou equivalentes, conforme

as exigências de parcelas de maior relevância ou valor signilicativo do otrjeto

da licitação;

8.5.5.3. Os atestados ou declarações dc qualificaçáo técnico-opcracional deverào se rcÍ'crir

a serviços prcstados. no âmbito dc sua atividade cconômica principal c/ou

secundária, especificada no contrato social, vigente à época da prestaçâo do sewiço

(Ac,ôrdáo 2939 1202 I -TCU);

g.5.5.4. No caso de pessoa jurídica de direito público, os atestados deverão ser assinados

peto titular da pasta ou pelo responsável do setor compelente do órgào;

8.5.5.5. Para pessoa jurídica de dileito privado, os atestados deverão ser âssinados pelo

rcprescntante lcgal;

8.5.5.6. Pof se tratar dc contratação dc obras públicas e scrviços dc cngcnharia. scrão

solicitadas as Ánotações de Respon.subilidade Técnicu (ART) ou as Certidõcs de

Ácen'o Técnico (CAT) emitidas pelo Conselho Regional de
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Engenharia e Agronomia - CREA competente, em nome dos profissi

vinculados aos respectivos atcstados ou certidôes de capacidadc técnico-

opcracional emitidos cm nomc da Licitante.

8.5.5.7. A ausência de apresentaçào de atestado claro. legível e idôneo, conforme com este

Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitaçâo,

nrediante decisão motivada do responsável pelo processo de licitação.

8.5.5.8. A cmpresa dcvcrá disponibilizar, quando solicitada, todas as informaçôcs

necessárias à comprovaçào da legitimidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados, por meio de cópias do instrumento que deu suporte à contrataçào,

endcreço atual da contratante e local em quer foram prestados os serviços, dentre

outros documentos.

8.5.5.9. Somente serão aceitos atostados de capacidade técnica expedido após a conclusão

do rcspectivo contrato ou dccorrido no mínimo um ano do início de sua cxccução,

cxccto se houver firmado para ser cxecutado cm prazo infcrior.

8.5,6. À licitante deverá:

S.5.6.1. Declarar que tem pleno conhccimento das condições necessárias para execução do

objeto da contÍatação e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

afirmando ainda que lhe foi facultada a realização de visita técnica.

8.5.6.2. Declarar que possui ou possuirá uma estrutura técnica-operacional na cidade de

CAAPIRANGA/AM no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a

partir do início da vigência contratual.

8.5.6.3. Declarar que os profissionais de nível superior, nas áreas de Engenharia Civil ou

Profissional com habilitação técnica, indicados como responsáveis técnicos do

objeto da contratação, deverào paÍicipar da execução do objeto da licitação, e que

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

supcrior, dcsdc quc aprovada pela Contratantc;
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8.5.6.7.
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8.5.6.4. Declarar que fomecerá as instalações. ferramentas e equiparnentos adequados

a execução de scrviços que compõcm o objeto da contratação. de acordo com as

exigências estabclccidas no Anexo VII - Indicação de Aparelhamento

Adequado e Disponível.

Declarar que disponibilizará a mão de obra necessária para execuçào dos serviços

do objeto da contratação. através de equipes de profissionais treinados e

devidarnente qualificados para atendimento de solicitações de serviços. cont

lomecirnento obrigatório de uniformes, crachás, equiparnentos de proteçào

individual (EPI), equipamentos de proteção coletiva (EPC), ferramentas e

equipamcntos básicos, em conformidade com as legislações e nolrnas vigentes dc

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. dc acordo com as cxigências

estabelecidas, de acordo com as exigências estabelecidas no Anexo VIII -
Indicação da Equipe Técnical

Declarar que fomeccrá as peças, materiais c insumos adequados para a realizaçào

dos serviços que compõem o objeto da contratação, em conformidadc com as

normas ABNT e especificações tecnicas de fabricantes e fomecedores.

Declarar que executará os serviços em confonnidade com as nonnas técnicas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e dcmais normas.

regulamcntações c lcgislações vigcntes no âmbito federal, cstadual c rnunicipal.

Declarar que observará as legislações, diretrizes, critérios e procedimentos

vigentes de órgãos reguladores para a gestão de resíduos sólidos da construção civil

nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Declarar que cumprirá o compromisso organizacional com a otimização dc

recursos ambientais, redução de desperdícios e diminuição dos índices de poluição.

com adoção de critérios e práticas de sustentâbilidade ambiental.
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Orçamento estimado: RS 1.618.095,04 (um milhão seiscentos e dezoito mil noventa e

cinco reais e quatro centavos.)

Referência de Preços: Tabela SINAPI Desonerado - Mês base 05/2025;

10.

10.l

SIGILO. CONFIDENCIALIDADE E COMPROMISSO

O sen,iço a ser executado deverá considerar o regramento disposto na Lei n."

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Serâo consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer inforrnação classificada

ou não nos graus de sigilo ultrassecreto. secreto e reservado;

Inlbrmações sobre as atividades da Contratante c/ou quaisqucr informaçõcs

tccnicaícomcrciais relacionada^s/rcsultantcs ou não ao contrato, doravante denominados

informações, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a

ter acesso. conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações

de execução do Contrato celebrado entre as partes;

A ContÍatada se compromete a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar,

transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não

permitir que qualqucr emprcgado envolvido dircta ou indiretamcntc na cxccução do

Contrato, cm qualquer nivel hierárquico dc sua estrutura organizacional e sob quaisqucr

alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao cumprimento

do Contrato;

A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas nccessárias à proteção da informação

sigilosa da Contratante. bem como cvitar e prcvcnir a revelação à tcrceiros, exccto se

devidamente autoÍizado por escrito pela Contratante;

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente

comprovada, possibilitará a imediata aplicação tle penalidades.

10.2.

10.3

10.4

r 0.5.

10.6.

ANEXOSI l.

lll Fazem parte e integraÍn este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os
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§eguintes documentos:

ANEXO I - ANOTAÇÀO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ANEXO

n - ÁREA DE INTERVENÇÃO DO OBJETO LICITADO; ANEXO M _

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;

ANEXO IV _ DECLARAÇÃO DE RENI'I\ICIA DE VISITA TÉCNICA;

ANEXO V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL;

ANEXO vr - QUALTFTCAÇÀO rÉCWrcO-pnOTtSSIONAL;

ANEXO VII _ INDICAÇÃO DE APARELHAMENTO ADEQUADO E DISPONIVEL:

ANEXO VIII _ INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICAi

ANEXO D( _ LICENCIAMENTO AMBIENTAL;

ANEXO X - PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FOR}V,Í,AÇÀO DE

PREÇOS;

ANEXO X_A-CURVA ABC DE SERVIÇO; ANEXO

X_B - CURVA ABC DE INSUMO;

ANEXO X_C - CRONOCRAMA FiS ICO.FTNANCEIRO;

ANEXO X-D _ COMPOSIÇÀO DE CUSTO LNITÁRIO _ SINAPI;

ANEXO X E - PRINT'S COMPOSIÇÀO DE CUSTO UMTÁRIO _ CRIADAS:

ANEXO X_F _ MEMÓRIA DE CÁLCULO;

ANEXO X-G - ENCARGOS SOCIAIS:

ANEXOXI_ruSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO BDI;

ANEXO XII - ESPECIFICAÇÃO IÉCI{ICE;

ANEXO XIII - MEMORIAIS DESCRITIVOS;

ANEXO XIV _ PROJETOS

DISPOSIÇÔES GERAIS

A execução dos serviços pela Contratada será iniciada 05 dias após a ordem de sewiço

para iniciar os serviços que compõem o objeto da contratação, com

12.

t2.1.
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o fomecimento de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e insta

necessários para a execuçào dos serviços, conforme defrnido neste Projeto Básico.

Fica expressamentc cstipulado que nào se cstabclccc por força da cxecução do objeto

deste Projcto Básico qualquer relação dc emprcgo cntre a Contratantc e os cmprcgados

da Contratada.

A Contratante nâo responderá por qualquer incidente. que envolva danos morais ou

matcriais. ocorrido cm razão dos scrviços contratados, scja pclos profissionais em

deslocamento, seja ern razão de terceiros, cabendo a Contratada tal responsabilidade, se

for o caso.

A Contratante não aceitará nenhuma cobrança posterior de quaisquer enc.ugos

hnanceiros adicionais, salvo ss criados após a abertura do ccrtaÍnc c quc veüam,

expressamente, a incidir sobre o objeto. na forma da lei.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Projeto Básico excluir-se-á o dia de início

e incluir-se-á o do vencimento.

DECLARAÇÃO, ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO

Declaramos que este Projeto Básico está de acordo com a Lei Federal n"

l4.l33l2O2l e suas alterações.

s

12.2

12.3.

t2.4

t2.5.

13.

t3.r.

14.

14.1.

o.<úEnro.rsinâdo d'Érralft nr.

xaYi Ílt t,AraclEi taulÍr6
D.t : 2alo9/2025 17:06:ta olm
v.ííqu. cn hl@trvàl(Iói.'t.aor.h,

NAYRA THAUANÀ ENE§ MARTINS

ENGI]NHEIRA C]IVIL

CREA 2693I-D/AM
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INFORMAÇÔES E ESCLARECIMENTOS

Solicitação de informações e esclarecimentos, de qualqueÍ natureza, devem

prioritariamente ser encamiúados à PÍefeitua Municipal de CAAPIRANGA/AM.
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